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Apiacás/MT, ao dia 16 do mês de Setembro de 2021. 

INDICAÇÃO Nº 014/2021 

Autoria: BENICIO LEAL NETO E VILCELES GONÇALVES. 

Exmo. Senhor 

LEILSON BALDUÍNO FEITOSA 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Apiacás/MT 

 

 Senhor Presidente, 

 Senhores (as) Vereadores (as) 

 

 Saudando-os cordialmente, venho, respeitosamente, através da presente Indicação 

Parlamentar nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal, sugerir ao Executivo 

Municipal: 

 

 A CONSTRUÇÃO DE DOIS BUEIROS E O PATROLAMENTO E 

CASCALHAMENTO NAS ESTRADAS DO YPÊ FLORIDO (CHÁCARA DOS 

IDOSOS). 
 

Justificativa: 

 
 De plano, tal indicação visa a construção de bueiros, a fim de melhorar a eficiência do 

sistema de drenagem de águas e evitar acidentes. Este serviço é de fundamental importância para 

garantir o perfeito escoamento das águas da chuva, evitando inundações, propagação de mau cheiro, 

criação de insetos e animais que prejudicam a saúde pública. 

Como representantes da população, vimos a necessidade desta Prefeitura, junto ao setor 

competente, também realizar o patrolamento e cascalhamento dessas estradas, em breve dará início 

as chuvas, e muito daqueles moradores só possuem moto como transporte, e com as chuvas o trafego 

deles ficam ainda pior, e pensando em melhorar a situação daqueles pequenos agricultores que 

residem ali, estamos aqui hoje indicando ao prefeito que atenda ao nosso pedido. 

Sendo atendida, o serviço irá oferecer melhorias na via onde veículos poderão trafegar com 

segurança e tranquilidade, melhorando o acesso e facilitando os deslocamentos dos moradores dessa 

comunidade e também dos que usufruem da mesma. 

 

 

 

BENICIO LEAL NETO               VILCELES GONÇALVES 
                                                Vereador                                            Vereador 1º Sec.  


